
 

 

SELEÇÃO DE PROPOSTAS DE MINICURSOS/ OFICINAS/ MESA PRAXIS 

 

PERÍODO DE SUBMISSÃO DAS PROPOSTAS: 27/08/2024 a 07/09/2024 

 
DISPOSIÇÕES INICIAIS 
Os minicursos, oficinas e mesas práxis ocorrerão no dia 07 de dezembro de 2024, das 08:00 às 

12:00. 

Os minicursos são espaços para oferta de atividades de caráter prioritariamente 
teórico, que proporcionam novos conhecimentos e vivências. Terão preferência de lotação salas 
de aula climatizadas e poderão comportar até 20 pessoas. 

 
As oficinas são espaços para oferta de atividades prioritariamente práticas que 

proporcionam novos conhecimentos e vivências. Terão preferência de lotação em quadras ou 
salas de práticas corporais e poderão comportar até 35 pessoas. 

 
As mesas práxis são espaços de caráter teórico-prático com uso dos conteúdos da 

cultura corporal para a ação crítica e reflexiva com vistas a ser um ambiente formativo voltado 
à transformação da realidade. Com possibilidade de lotação em quadras, salas de práticas 
corporais ou salas climatizadas amplas como mini auditórios, a depender da natureza da 
proposta e poderão comportar até 50 pessoas. 
 

CONDIÇÕES DE SUBMISSÃO PARA MINICURSOS/ OFICINAS/ MESA PRÁXIS 

1. NORMAS GERAIS DE SUBMISSÃO 

1.1 Somente pessoas inscritas no IX CONCENO podem submeter propostas de minicurso, 

oficina ou mesa práxis, que deverão ser ministradas, exclusivamente, no formato presencial. 

1.2 Admite-se proposta de minicurso, oficina ou mesa práxis redigidos somente em português. 

1.3 Cada proposta de minicurso, oficina ou mesa práxis pode ter no máximo 5 (cinco) 

autores/as, sendo que todos/as devem estar inscritos/as no IX CONCENO. 

1.4 Os custos de passagem, hospedagem e alimentação dos proponentes serão de 

responsabilidade própria. O CBCE e a organização não custearão estas despesas. 

 

2. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

2.1. Serão considerados os seguintes critérios de avaliação, conforme ordem de importância, a 

seguir: 

1) Diversidade temática da proposta, tendo os Grupos de Trabalhos Temáticos do CONCENO 

como parâmetro; 



 

 

2) Coerência interna entre os itens de submissão da proposta do minicurso/oficina/mesa práxis; 

3) Diversidade regional de grupos/coletivos e instituições às quais os proponentes e 

ministrantes são vinculados; 

4) Adequação das propostas às disponibilidades de materiais e espaços físicos para o evento 

(informar se necessitará de materiais ou se utilizará recursos próprios no link de inscrição); 

5) Currículo dos proponentes. 

  

3. INSCRIÇÃO E PROCEDIMENTO DE ENVIO 

3.1 Cada proposta de minicurso e/ou oficina deverá ser inscrita pelo link no Google Forms: 

https://x.gd/Szm2f , preenchendo o formulário com: 

1) Dados de identificação: Nome; Titulação; Instituição. 

2) Informações pedagógicas: Título do minicurso, oficina ou mesa práxis; ementa; objetivos; 

metodologia; avaliação; recursos; referências. Que deverá constar no documento a ser 

inserido no formulário 

3.2 Quanto aos recursos didáticos para minicurso, oficina ou mesa práxis: deverão ser 

informadas as quantidades de cada item necessário, caso sejam demandados da organização.  

 

4. DATAS e ATIVIDADES 

27/08/2024 a 07/09/2024 - Período de submissão de propostas de minicurso, oficina ou mesa 

práxis para o IX CONCENO 

07/09/2024 a 17/09/2024 - Avaliação das propostas pela Comissão Avaliadora dos minicurso, 

oficina ou mesa práxis IX CONCENO 

18/09/2024 - Divulgação das propostas aprovadas 

26/09/2024 a 26/10/2024 – Inscrições dos congressistas nas oficinas, minicursos ou mesas 

práxis. 

  

5. DISPOSIÇÕES FINAIS 

5.1 Em caso de dúvidas enviar e-mail para: ixconceno.info@gmail.com  

5.2 Casos omissos serão avaliados pela Secretaria Estadual e Comissão Organizadora do IX 

CONCENO. 
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